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cQsfi§sÃO PERMA§ENrE pE FrNÂNCA§. JU§rrÇA EIRSqÀÇÃü-

e4REÇE&

OBJETO: Frcijeto de l-ei n'A2912026, de i 0103/2026.

ÀUTORIA: Poder Executivo Municipal.
EXP IÇÃQ-UA UlffmA; "AuÍoriza o Poder [xecutivo MLuricipal o cctrtt:cder repüsse

financeira ats ]nstií.wtrs Aríísticrt Crulíural Esporítvt; do ílale do Ác{traú - tVÁC, parit realizar;iio do,s

"logos Escolctres Sobralenses - JES 2026. "

CONCLUSÃO

Atendendo disposto çontictro nos ar1s. 44 e 52 do R.sgimento Interno, em razão da

irnportância e necessidade da apreeiação da nratéria, a maioria dos membros deçidiram pela aprovaçãr:

do Relatório.

Parecer FAY0RÁVEL à matéria.

O Departarnento l,egislativo, no ato da Redação Finai, fica autorizado arealizar ajustes e

correções necessárias, oom o olijetivo cle adequar o texto normativo as normas téçnicas legislativas,

sem prejuízo do mérito da proposição.

SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARÂ MUNICIFAL DE SOER,AL, em 13 TIe maTço

de 2426.

Vicktor Linhares Cavalcante Micheline Cameiro
RET,ATOB.APRESIDENTF,

Marceio Atean<Jro i{enrique l.opes Linhares
MEN,{BR.O MI-TN,íBRO


